
NOTA DE EMPENHO 17110005 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 

Data: 17/11/202( 

Modalidade: estimativo la. vii 

INTERESSADO 

Credor.... JOÃO DENILSON NERY SOUSA 
Endereço.. RUA PDE JOAQUIM DE MENEZES 1743,PONTAL-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  070.574.783-21 
Identidade CI:2007929312-8 SSPDS CE 

CLASSI FICAÇÃO 

Unidade orçamentária  0901. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

ORÇAMENTÁRIA 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv1 de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos..   crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
N(pigro do processo  09/2020-135 
Codigo contrato  20201893 

Modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

Saldo anterior Valor empenhado Saldo disponível 
185.900,00 1.000,00 184.900,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha .para fazer face às despesas 
com Prestação de serviço de Pintura Urbana que 
será realizada em Patrimônio Publico, a pintura 
sera gravada ç o material ficara. em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em live 
produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, 
conforme contratação direta de n° 09/2020-135. 

Item Quantidade Unid. Cídigo Especificação da despesa Valor unitário Valor total (Rã) 

901 1,0000 SERVIC 514146 PINTURA URBANA QUE SERÁ REALIZADA EN PATRIMÓNIO 
PÚBLICO - 03 1.000,00 1.000,00 

Quixeré, 17 de Novembro de 2020. 

]O ,K0 DE ARAUJO DA COSTA 
SEC MUN DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Autorizo 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 19110031 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 19/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 la. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 17110005 VALOR  R$ 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 17/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... JOÃO DENILSON NERY SOUSA 
Endereço.. RUA PDE JOAQUIM DE MENEZES 1743,PONTAL-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  070.574.783-21 
Identidade CI:2007929312-8 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DISCRIMINAÇÃO DE ITENS 

quantidade unidade especificação valor unitário 
1,0000 SERVIC PINTURA URBANA QUE SERÁ REALIZADA EN PATRIMÓNIO PÚBLICO - 01 1.000,00 

valor total 
1.000,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 1.000 00 
Nota fiscal serviço 16633 Série U 

Quixeré, 19 Novembro de 2020. 

/X0 DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 



NOTA DE SUBEMPENHO 23110027 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 23/11/2021 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 23110034 la. vií 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EmPENHO... 17110005 VALOR  RS 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 17/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... JOÃO DENILSON NERY SOUSA 
Endereço.. RUA PDE JOAQUIM DE MENEZES 1743,PONTAL-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  070.574.783-21 
Identidade CI:2007929312-8 SSPDS CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - emid 

SALDO ANTERIOR 
1.000,00 

VALOR SUBEMPENHADO 
1.000,00 

SALDO DISPONÍVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 17110005 emitida em 17[11/2020 
LEI N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 Dispoe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020. 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

1.000,00 

Quixeré, 23 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

JOÃ DE ARAUJO DA COSTA JOÃO DE ARAUJO DA COSTA SEC. MUN./DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde la. via 

CLASSIFICA 

ÓRGÃO  09 
~Au ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

ÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO NI 17110005 VALOR DO EMPENHO R$ 1.000,00 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - Sem Licitaci 
DATA DO EMPENHO... 17/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR.„. RI 1.000,00 VALOR PAGO  RI 1.000,00 SALDO DO EMPENHO.. RI 0,00 

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
19/11/2020 19110031 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA NE PAGAMENTO ATUAI NOTA FISCAL 

1.000,00 1.000,00 serviço n°16633 série u de 18/11/2020 

JOÃO DE RUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO D ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 23110034, de 23/11/2020 

BANCO/FONTE 
BR  21.632-1 (LEI A moc-SISTENN) 
Desconto de ISSQN (tino de receita 23110068) 
Desconto de INSS (talão de receita 23110069) 

CHNREF VALOR 
1123 8 875,00 

50,00 
75,01) 

Identificação do credor: 

Credor JOÃO DENILSON NERY SOUSA 
Endereço RUA PDE JOAQUIM DE MENEZES 1743,PONTAL-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F   070.574.783-21 
Identidade CI:2007929312-8 SSPDS CE 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVEIRA 
07.807.101/000147 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202004860 

À 

JOÃO DENILSON NERY SOUSA 

RUA PDE JOAQUIM DE MENEZES 1743 

PONTAL - QUIXERÉJCE 

Assunto: Prestação de serviço de Pintura Urbana que será realizada em Patrimônio 
Público, a pintura será gravada e o material ficará em acervo municipal e 
divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos 
pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC 

Processo administrativo: Contratação direta na modalidade Sem Licitação ri° 09/2020-135 - Contrato n°20201893 

Prezado(a) Senhor(a), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, realizado no dia 17/11/2020, autorizamos o fornecimento do(s) produto(s), conforme 
consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, contornas a seguir: 

Item Descrição Mana Quant/Unidade Vir.unibiiio(RS) VkActra(RS) 

1 PINTURA URBANA QUE SERÁ REALIZADA EM PATRIMONIO 
PÚBLICO -03 
A PINTURA SERÁ GRAVADA. 

1.000,000 1.0130,00 

Total : 1.000,00 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) deverá(ão) ser(em) realizado(s) igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de compra(Contratação direta 
na modalidade Sem Licitação n° 09/2020-135 ), indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, situada na AV. MONSENHOR 
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, inscrita no C.N.P.J. sob o n°07.807.191/000147. 

Fica 6SCIareCId0 que o preço proposto é fixo e irreajustavel, ficando por conta do fornecedor todos os impostos, taxas, freta COM VISCOS e demais 
encargos que &toldam sobre os mesmos, inclusive, se for o caso, fica facultado a apresentação de seguro do(s) serviço(s) em companhia idônea, à 
critério do contratado, ficando sob suas imensas. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas regularidades exigidas para habiitação da empresa no dia da 
licitação/contratação direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

Pag.: 1 

a COO 

DOSPe.S0a4,7£513°C 
LC, 0,712020 
se 14. 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA 
07.807.191/000147 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202004860 

A não entrega do(s) serviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, impicará nas sanções previstas na lei tf 8.666/1993 -Lei de Licitações 
e suas alterações 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

Quixeré-CE, 17 de Novembro de 2020 

JOÃODE4AAUJODACOSTA 
SECRETARIA DA CULTtIRA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J(MF) 07.807.191/0001-47 

Ciente e de acordo em / / 

JOÃO DENLSON NERY SOUSA 

C.P.F 070.574.783-21 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Blanc 
N° 14.017/2020 

Pag.: 2 
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-SOLICITAÇÃO-DE DESP.ESA N° 2.020114T023 
- r...âns. 

Estado do Ceará 

Governo Municipal de Qubceré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventinde 

O E /0 

03 04 
-ST 

Rs. 
O 
O 

%brim 

Pag.: 1 

ÓRGÃO: 09 Sec. Mm. de Ctitura, Esporte e Juventud 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 Sec. Mm. de Cuittra, Esporte e Juventud 

PROJETO! ATIVIDADE: 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Ades e Setores Cd 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA : 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa Mai 

SUBELEMENTO : 3.3.90.36.99 Outros senriços de pessoa flsica 

-FONTE-DE-RECURSO: 1510000000 Outros-Convénios-da Uniao 

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) abaixo discriminado(s) 
necessário(s) a Prestação de serviço de Pintura Urbana que será realizada em Património Público, a 
pintura será gravada e o material ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em live 
produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR 
BLANC, para qual solicitamos as providências necessárias. 

Justificativa: Manutenção das atividades da AdmInstração objetivando a consecução do interesse público. 

Código Descrição Quant Unidade VI. Estimado 

514346 PINTURA URBANA QUE SERÁ REALIZADA EM PATRIMÔNIO PÚBLICO -03 1,0000 SERVÇO 
Especificação: A PINTURA SERÁ GRAVADA 

1.000,00 

Ouizere, 17 de Novembro de 2020 

.1 

''' - 0 

rPel 

A-

011efr 

JO 1frARA •,.• 'ACOSTA 

RESPONSÁVEL 

DespeS 
Pa9..tuenocm 

Aufw Le, 017I20, 
No ia 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

430 
aLanent 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N° 202004860 - NFS 16633- Valor: R$ 1.000,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA URBANA QUE SERÁ 
REALIZADA EM PATRIMÔNIO PÚBLICO, A PINTURA SERÁ GRAVADA E O 
MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS 
E EM LIVE PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS 
DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
que João Denilson Nery Sousa, inscrito com o CPF 070.574.783-21, compromete-se a 
executar prestação de serviço de pintura que será realizada em patrimônio público, a pintura 
será gravada, conforme Contrato de N° 078.12.11/2020 firmado entre a Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte e Juventude e o prestador do serviço. O material a ser produzido ficará em 
acervo municipal e será divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de 
todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na Lei Aldir Blanc. O Controle Interno 
atesta a verificação dos documentos que compõem este processo. 

Quixeré, 19 de novembro de 2020. 

e-Iv --SJoão de Araújo Costa 
Secretário un (icipal de Cultura, Esporte e Juventude 

sa traga Coari' 3 

OOSPe, thltin e" 20 ovi20
t4" I 

Prefeitura Municipal - Rua Padre Zacarias 332, Centro - CEP 62.920-000 - Fone (88) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/0001-47 I CGF 06.920.172-2arima 



SECRETARIA ESPECIAL DA 
CULTURA 

PÁTRIA AMADA 
MINISTÉRIO DA ar BRASIL 

CIDADANIA GOVIRNO FEDERAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

CONTRATO DE N° 078.12.11/2020 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E JOÃO DENILSON NERY SOUSA 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, n° 1171, Centro, Quixer&CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, 
o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço à Rua Padre Joaquim de Menezes, 
SN, Centro, Quixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CNPJ sob o n° 854.845.043-68, ao fim assinado(a), doravante 
denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N'S: 01/2020, 02/2020 
e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 
normas e as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 
da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1- O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas fisicas ou jurídicas para a prestação de 
serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA - QUIXERE-
CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, conforme especificações 
constantes do Anexo I do edital, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1- O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, , 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas, a Paga ci3ca

posPctet 
4.“ 0
- ni112°` 

Soe da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude - Rua Padre Joaquim da Menezes 1171, Centro 
- CEP 62.920-000 - Fone (88) 3443.1648 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



PÁTRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA 

CULTURA 
MINISTÉRIO DA 

CIDADANIA 
BRASIL adien GOVERNO fEOCRAL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondentes, 
devidamente atestadas pelo setor competente; 

CLAUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CONIRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) Executar os serviços, conforme exigência editalicia e contratual; 
b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 
02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Ouixere-CE; 

c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite 
fixado no parágrafo 10, do art. 65, da Lei n°8.666/93; 

d) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 
fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei.; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 
Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

c) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 
pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato, o valor 
global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As faturas 
deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 
mesmos. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-
Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.306.2080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 
Públicas e Privadas e 13.392.306.2081 — Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de transferências 
governamentais. 

CLAÚSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: Dospe53 Paga coni 3 

Lei Men Blanc 

N° 14.01712020 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude - Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
- CEP 62.920-000 - Fone (88) 3443.1648 

CNPJ 07.807.191/000147 CGF 06.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA 
CULTURA 

MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

Pvi3t35!".-, 
GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAÚSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de claúsula ou condição 
prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas "ex-oficio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria 
de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAÚSÚLA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 12, de novembro de 2020. 

JOÃO DE 
W 

JO COSTA 
Secretário de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE 

CONTRATANTE 

x_Sn.4-29 0e,,Ditst) s N -r.525 Sov )0 
CONTRATADO(A) 

JOÃO DENILSON NERI SOUS 

°Cai-14a- -21-(24‘L 0k L&acx 
TESTEMUNHA 01 

Nome: LUANA MUNA DE LIMA 
CPF: 002.247.253-35 

TESTE 
Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 

CPF: 617.049.293-77 

ae

005PeiSAIV(31.0esifi20-te 14. 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude - Rua Padre Joaquim da Menezes 1171, Centro 
- CEP 62.920-000 - Fone (138) 3443.1646 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

-OUIXERE - ADM 'QUERO -MAIS QUIX-EFte 

Memorando N° 171/2020 

Ao Setor de compras 

Quisera, 13 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a João 
Denilson Nery Sousa portador do RG de n° 2007929312-8 e CPF de número 
07057478321 pela pintura urbana que será realizada em patrimônio público que 
será indicado posteriormente pela secretaria de cultura, esporte e juventude, a 
Sura será gravada - II Iate! ialesse que ficará em acervo municipal e divulgado 
nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: Bradesco 
AGENCIA: 1781 
CONTA CORRENTE: 17348-7 
VALOR: 1.000,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 392 1306 2.081 
Subelemento:3.3.90.36.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

foào de Anal 
SecretariO de Cultura, Esporte e Juventude. 

.‘‘ 

Despesa paga paga com 
Lei Peie Blanc 

N" 14 01712020 

Secretaria da Cultura, Esporte e Juventude, Rua Padre Joaquim de Menezes, no 1171, 
Centro, QuixenVCE, CEP: 82.920-000 

Fone (88) 3443.1402/3443.1828 Emelt culturaquixeregronalleom 



NOTA FINAL 
CRITÉRIOS 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
• experimentação estética do conteúdo artístico-

cultura apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

PONTO TOTAL DE PONTOS 

0 a 3 

O 2 3 

0 a 4 

O a 5 

O a 5 

fla COM 3 
DespeS3 _VelanC 

3.‘" 1112023 to 14.0 

3 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

0a3 

0a3 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
- potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

0a4 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0a5 

03 

05 
e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0 a 5 05 
Despesa paga com a 

Lei Alda Bianc 
Kr 14 017/2020 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico- 
cultural apresentado. 

O 3 a 

C 3 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. O a 3 

O 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
O 4 a C)i ( potencial de comunicação com a diversidade de 

público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

O a 5 

, 

n a 
  i 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 

"SPOsa Paga com 
Ler Mc& Blanc a
N° 14 017/2020 

O 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

0a3 

3 
b) Grau de inovação no uso das tecnologias utili7arlas 

- na elaboração do conteúdo. 0a3 3 
c) Abrangência cultural da proposta considerando o 

- potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

0a4 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0a5 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0a5 

Despesa 2a9a cnn' 
Lei Aldir °LOW 

re 14.01712020 



SECRETARIA ESPECIAL DA ' MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

PRNIcN§kirt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE — Quixeré/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao projeto enviado ao Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura, informo 

a V. 9 que eu, loccir) Caio, k n/-) çle çnj sr)(  representante do 
coletivo   , natural de 
 portador do RG  1()2 L  eCPEOW 51/-1 'WS-g 9 residente 

no endereço Rua  ç) r, Joi m rv'ke"s eQ es  02 ir-4' 45, bairro 

NYx. t  Quixeré/CE, concordo com a proposta, objetivos e finalidades do 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a equipe com a devida anuência 

para a programação desta chamada pública e ciente das condições estabelecidas no referido 

edital. 

jf) >9 

Atenciosamente, 

Quixeré/CE, 44-- / 2020 

ClUit 50/1 l e)n) SOti 5c) 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

(Igual à do documento de identificação) 

SCEJ - Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro - CEP 62.920-000 - Fone (88) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

BRASI L 
seemelme GOV(RNO FEDERAL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

IDENTIFICAÇÃO(5 lyrk, 
rkyr 

N2 do Relatório: Data:CIL L12/2020 

Período: 2.1 /1-i/2020 a -a/ L. /2020 

Órgão: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de Quixeré - CE 

Parceiro: \ \ 
hi\N 

Link da inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: 
sYN Q. g VA-Q. O e SK c - i-3,exze 

Como foi a elaboração do objeto: ?i pcç O N) o ,t e rx‘ cepa 0.3S•eovan)Te_ 
DeSef,) Rou \OrLa aço' b Yubl.n)e, Urv le) NS --() ti) -

Z."€<-) CNA °Ma 56. 
Sobre veiculação de sua proposta: V-a ce vsey3k..k e. )1. DO toe_ 

Outras divulgações de sua proposta: k N) iaoci

Outras informações: 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

Nome: 5eal0 r\INLsOn: NOL) 5 CPF: 0' () S-9 . — 

Assinatura: 
,10Q0 \ Lçoi° N.) e gz.) 3ousR) 



Apelido ou nome Artístico: 

SECRE 'MIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

Cl BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

FICHA DE INSCRIÇÃO - NDIVWUALi 
N2 DE INSCRIÇÃO 009,5 01A 5 

Nome completo: ,____)erk 3) et \i‘ '\ Ni 
c...50°S A

ekçt "Tyrou 
Data de nasdmentoSneçO / teg  Local de nascimento: età/3 tXeP 

tatt17 

cat-inanoinew 

Endereço ride{idal: 

R ..A.4ÍDR C-flete t\k cp. ç Nkm€2FS 
Bairro: Nmtrzo Município: adt)Ceice. UF: 

Telefone:( x1- E-mail: 
g.9.921.41 irG ti o 

Redes sodgikque 
Facebook:&1241À 1-5 on- Sous 
Instagranfi 1)PT‘à -kekit co 
Vou tube: 

akrj,,es on_somsa R@ 14-100-K. com 

CPF: ÓVI bioeng u, 
em que, engana 12115Cji participar: 

Circo (produção visual de show on-line). 

2 Capoeira (Realização de aulas on-line e apresentações) 

3 Músicos (de 01 a 03 partidpantes) 

4 Teatro 

5 Poesias 1 

6 
1 

Pinturas 
5/ 

7 Músicos (Bandas) 

a Prêmio Artistas Popular 

9 Produção Judio visual 

10 Produção de desenho 

11 Produção fotográfica 

a 12 Produção de Literatura 
Sa 9-7 

aq3 Ge 
0a0C 

9459 p \ AN

13 
, 

Produção Escultural

14 Produção Video e arte 

"( 
15 Produção Pinturas urbanas 

16 Aquisição de livros de escritores do município 

17 Aquisição de artesanatos de artesãos do município 

O candidato é portador de deficiência? SIM NÃO 

L 
-- 

Assinatura do Candidato j) >eg (1-Der‘m ç c., D AS tS, eg9 (Sn ) \%)

/ \ A 



- 

Apelido ou nome Artístico: MLNit 
Tino o 

Data de nascimento: 

Local de nascimento: 

Endereço residencial: 

c it,Q)/J99.2 

k‘A)C-ÊF' 

SECRETARIA ESPECIAL DA 
CULTURA 

ele~ PÁTRIA AMADA 
.MINISTERIO DA rrwas BRAS! I CIDADAMA 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

DUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo:J-0-4Q , 5 ofu kjeei Sous 

R •r4--DRE ,_50ARÚ‘Oil Nkee,m€2E.5 
Município: 

içar- E. 

CPF: c:5-4t .517.1/41 
. 83 9A 

Unidade da Federação: CE 

Crit—fr~C, 

RG: ,c00-9--902 Q » 
Data/Local de expedição: 55 p _ cE 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 
Lei n° 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 
a seguir: 

>ç oaD De,skL)D INS } e..-R5 Sou 5 à 
o-Lei n° 1848, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: -Art. 299. Omitir, att documento público ou particular. declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena,- reclusãa de um a cinco anos, e multt se o documento é público. e reclusão de um a tres anos, e multa, se o documento t particular. 

a Pa9a com
DasPesmetkr 80"...cn

Le," 17120£" 
4 13 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 82.920-000 — Fone (88) 3443.1848 CNPJ 07.807.1911000147 CGF 08.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA • MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

r BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

urna 

cats.ne-ree 

PROPOSTA DE PROJETO ARTFTICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: r2re .DE 
TIPO: 

PiN-rui21\- URBANA _.bC e0MuNS ,D 0.-i_DADE 

RODU CM) e 91 NTURI21 QORBfl-N Pç CATEGORIA. 

DESCRIÇÃO DO PROJETÓ: (Preencha esse campo com todas as informações relevantes 
do projeto) 

mio tp- No.3u NTA- 3 COMuM5 DA-

RA-TEgin: -ri krn2, A-ck„A
-1-1:C NA G Eti)-r--ini 
TEr‘til ESPetTE E )34-apie 
OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: 

BONPARrill-imz- NaTE 
FORMA DE EXECUÇÃO: 

Ltge e ou -tv m ugS4m( 
FORMA DE DIVULGAÇÃO: 

ke:4) c3t) 6,t pis 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

o'n 
oaspesa Prge-wenc. 

ei Mc"' 020 01712 tr 14.

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome: ,$) ihsorJ tu, cpF:0-+.0 a l

Assinatura: 

nAD N `•XY \ SoC)54 



SECRETARIA ESPECIAL DA 
CULTURA 

MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA =BRASIL 

~~~~.• GOVERNO CEDER, 

PÁTRIA AMADA 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERE" 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE — Quixeré/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

OIJCIRCI 

aiLtinant,if 

Em referência ao projeto enviado ao Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura, informo a V. 
9 que eu, 504-10 De Aik Dr\I \2_9 S nu So) , representante do 
coletivo  (caso seja agente coletivo), (estado civil), natural de n I liX fp É, _portador do RG 20076Wet 31v -%  e CPF 0/fr 39.1j -ns-aL residente no 
end9reço Rua yientiE loeginno DE fy1ese255 , 3, bairro 

VONYnt  Quixeré/CE, concordo com a proposta, objetivos e finalidades do Edital 
de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a equipe com a devida anuência para a 
programação desta chamada pública e ciente das condições estabelecidas no referido edital. 

Atenciosamente, 

(nome completo) 

Quixeré/CE, Jcit  / /2020 

jáb Oeo(LsoN Uerzy Soo 5..3 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

(Igual à do documento de identificação) 

„ Gora s
asa 9,-Baxanc Despi, ;,,do irea20 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 9443.1646 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



st-

SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

aer BRASIL 
—.. .,.. GOVERNO fEDFRi 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ —ADIU "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completa: jonD pEPHI-SÔN 
Apelido ou nome A. ,> on - uE,u( 
Data de nascimento: -ó fq,9gfr 

n 

Local de nascimento: 

Endereço residencial: 
19u) xené cE 
ROA eNvRE 5Dhaulm je Met) E.2t s 

Município: Ou": *en Unidade da Federação: 
CEF)Or) 

CPF. 0/90-5914 -9-g. 3 - 
Data/Local de expedição: 

RG. (200-tqa 43 Lg 5 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da Lei n2 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada a seguir: 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

Junho/2019: 

ÍRAG-ALN!‘)00 CCM 'ÇVvçbfMeierk-) S. 
Julho/2019: 

rçznisPa.1/4iRmoo ce" "ThrUeó€ Sra , 
Agosto/2019: 

PWV(-7 A DE 1-ELMS E -Cfi1Ue06A) S 

aga C" 3 
DOSPe-f,APir €513nG 

Lenoi ""'" 
O'
..1j2020 

14 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 62.920.000— Fone (88)3443.1846 CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



PÁTRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 

CULTURA CIDADANIA 
-BRASIL 

GOVtaNO FEDER, 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

St. /2019 

?mioaR De TEI-Pr5 E TFYEUROENS 
Outubro/2019 

PI/“Ugn OE ¶EM5 
Novembro/2019 

RIN'NVF5 DE 1.-Eeh 5 E 'ç PrTU&óEN 
Dezembro/2019 

911,01-0 PA DE TE L fi 5 e f PITU etv S 
Janeiro/2020 

E 1- RIO Fr-DEP 5 

t(57f1 )5Prt-)1a-d 00 COM erni-MbEivS 
Fevereiro/2020 

Março/2020 

Abril/2020 

Maio/2020 

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em um ou mais meses relacionados 
no formulário acima, preencha o campo com um traço (—) e com a expressão 
"Atividades interrompidas" a partir do momento em que tenham ocorrido as 
interrupções. 

Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informaçõe' sprestadasztesta 
declaração são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do 
Decreto-Lei ril/ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penar. 

OIJCs 

ca.unerreor 

1 Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: "Art. 299. Omitir, em documento público 
ou particular, declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante. Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular." 

Paga
cpee a 

pesa Blanc 

D" 
15.1cle 

tf 
Lei 712020 

14,01 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 9443.1646 
CNPJ 07.807.1911000147 CGF 06320172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA PATI"seis griAAAgAIDIA. 
CULTUFtA CIDADANIA Aia GOVERNO FEDERJ 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

Local e data: 610(TheczE-, 14 //o 79Dow 

50,;() RN.> LSOA) T\N eaj S bo s‘,2 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

Despesa Paga Cata a 

014104 atanc 
N014.017/2020 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 3443.1846 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



0411.1Q20 , Consulta Gerencial ao Atedio Emergendal 

. Visualizar Requerimento 
Inciso 3 

011 Dados da Pessoa Física 

Nome 
JOAO DENILSON NERY SOUSA 

CPF 

070.574.783-21 

Data de Nascimento 

23/06/1998 

Nome da Mãe 

ROSELIA MARIA NERY 

Situação do CPF 

REGULAR 

Sexo 

Masculino 

T' o Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

Sistema: Mapa Cultural do Ceará 

Identificação: Pintura urbana 

III Segmento de Atuação Cultural 

Artes Visuais 

=- Dados do Instrumento 

Tipo do Instrumento 
Editais 

Identificação (Número/Ano) 
1/2020 

Nome do Instrumento: 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA e; QUIXERE/CE. 

1:1 Informações de Processamento 

• João Costa 
S 854.845.043-68 Sair 

(' Suporte 
Contactar 

~pena Paga cara a 
Lei ',adir Stant 
N°14.01712020 

https://auxifiocultura.dataprev.gov.bdatoccutturahndex.htmiNinciso3-consuita-requerimento 1/2 
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© Resultado da Análise 

. Consulta agenciai ao Auxilio Emengencial 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 como Pessoa Física: Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3 • Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic, Sicab 
ou Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no St (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 
Cultura) : Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no CuLtura Viva (Cadastro NacionaL de Pontos e 
Pontões de Cultura) : Não 

Indicador de Óbito: Não 

Registro de Óbito no SIRC: Não 

Registro de Óbito no SISOB: Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado: Não 

Registro de Detento no Estado de São Pauto: Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

c
DosPesa pagEr 

a 
i -oer i Aidir a 

te 01712020 NÓ ia. 

https://ausitiocultura.dataprev.gov.bilauscutturaAndex.henlillinciso3-consulta-naquerimento 2/2 



Ministério da Cidadania 

Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação 

Comprovante de Cadastramento 
Sua família está cadastrada no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal! 

Nome: JOÃO DENILSON NERY SOUSA 

Seu NIS é: 16054658051 

Nome da mãe: ROSELIA MARIA NERY 

Data de cadastramento: 20/02/2002 

Município/UF onde está cadastrado: QUIXERE/CE 

Cadastro atualizado: SIM 

Última atualização cadastral: 19/06/2019 

INTEGRANTES DA FAMILIA 

Nome da pessoa 

JOAO DENILSON NERY 
SOUSA 

ROSELIA MARIA NERY 

LUNNA SOFRIA NERY 
SOUSA 

EDILSON FRANCISCO DE 
08/04/1976 

SOUSA 

Observações: 

23/06/1998 

01/07/1976 

27/07/2017 

Data de nascimento: 23/06/1998 

Faixa de Renda familiar total: 
Até um salário mínimo 

Faixa de Renda familiar por pessoa(per capita): 
Entre R$ 89,01 até R$ 178,00 

16054658051 Filho(a) 

16054895363 Responsável Familiar 

23793849658 Filho(a) 

16054441184 Cônjuge ou 
companheiro(a) 

Cadastrado 

Cadastrado 

Cadastrado 

Cadastrado 

A autenticidade poderá ser confirmada no site do Ministério da Cidadania 
(https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/), informando a chave de segurança abaixo: 

Chave de segurança: hmir9.Rf8M.7LXh.CkEN 

Consulta realizada às 10:17:58 do dia 10/11/2020 

Esse comprovante contém informações do Sistema de Cadastro 
único de Setembro/2020 
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1. 

4Cacjece 
GOVIDiecoo
EOLIDOcoCEARO 

DADOS CUENTE 
ROSELDOIA MARIA NERY 
RUA PDE JOAQUIM DE MENEZES, 1743, PONTAL GUIXERE - CEP: 62.92044300 

002 

DATAS 
Leitura atual: 01/07/2020 
Leitura anterior 02/06/2020 PróXime ;extra: 31/07/2020 

Emissão: 02/07/2020 

ECONCIIIAS 

001 j~MC 000 heliaMt 000 I neerm 000 
A-317r AIttral ril" 10 tniun Ir pei 

5 

QUAUDADE DA 
DISIROURIA REPERENTEA: 07/2020 N. dsonawas Cloro TurtrdezEopidas 

11 11 AnarialdeS 4 4 Em confonelebde 4 4 

DESCRIÇÃO Dos senvços AGUA 

TRIBUTOS SOBRE O FATURPRIEMID ~int% I fralor (RID 
Ountorisaa 

Vidor (Rei 

SUBSIDIO 

COFINS 
PIS 

ias 
0,27 

Valor do e - v o 
"lb 

~PO 
T°tal de 

2.11: 

ovam 
20/0812020VENCIMENTO 

TOTAIra Mgaria PIM 111

Subsicro(-) 

r ~st maio ror atra aoatoomo trono gotara
tatrananrAtOro rirs~ 

28 30 tfj 

Cor Cornamos Ms II 
4 4 
4 4 

Valer (RS) 
28,30 

REG 

9 

EtZ: Mui* 09/0872020 Embrião: 04/082020 
LiMuM wieder: 01107/2020 POSEM Sura: 0210W0 

Eacherthit c 
11 
4 
4 

o 
o 

~troco *e mame 
MtwArto Ápvit (ia) litiff 
11100/19 8 
ata/19 9 
tulha 11 
nov/19 12 
dez/19 10 
jaN20 9 
931420 9 
mer126 e 
abr/20 7 

tura20 
mek20 I 8 

14 

AGRADECEMOS SUA 
PONTUALIDADE. AGUA TRATADA E SAUDE RELATORIO DA GUAIJDADE DA AGUA VEM NO STTE CAGECE-

CageCe te:WERNOM7 

anD2g2o9AM 
DADOS DO CUSITE DADOS DO WRITE 

Inscrição: 15032701 Inscrição: 15032701 

826600O00002 2800o09i 1 
015032701014 00095flo15M 

11101111111111111

: 28,30 82680000000-0 

ilitiliPPIgiltifil 

Tota„regar 

s., Vencimento: 21/09/2020 Total 73 

r, 

Cageee 1"1"mEntlx3 oaeetatai 
--o—

DADOS DO CUENTE 
ROSELIA MARIA NERY 
RUA PDE JOACIUNdOEMENEZÉS 1743, PONTAL 
OU1XERE - CEP: easaocoo 

CodNicteaãO: 002001.027.0045.0000.8 Padrão do ImOurit REGULAR 
ECONOMIAS 
Raeldenclak 001 I Coneereht 000 I ~Ne 000 I moo 000 
INFIIRMSÇAIS SOBRE MEDIÇÃO 

er A1=28 1-Suara] 
Latas

1 ~tr. sent4 

QUAUDADE DA ÁGUA DISTRIBUIDA REFERENTE A: OBP2020 
N. doemaras Cloro Turbar Cor 
Bafadas 8 6 
Anatadas 8 e e 
Em conformidada a e 7 

Coibiam ene 
8 
8 
a 

Enche/baia cal 
e 
e 

DP_SCRIÇÃO Dos somos Valor (RI) aarnateco tie VOLUME AGUA 73 32 eia/Aro Apor) 

eáI19 
orW19 
Dual 9 
Claitt9 
IM/20 
fevra 
men20 
abd20 
mairfiCi 
~20 
ailf20 

9 
11 
12 
10 
e 
9 
e 
7 
8 

14 
5 

Enato lo 

TRIBUTOS SOME O FATURAMENTO 
Deeafeão Valor (R$ 
PIS 0,70 
COFINS 9,50 

MÉSIANO VENCIMENTO i TOTAL A PAGAR (R$) 
08/2024 1 21/09/2020 73,32 

É ~ou. ~uso ou_ jus &Caiem saia ~abola itás~a Itspilakaa 

SUBSIDIO 
DescrielD 
Valor do Sank0 I 
Subtfdlo(-) 
Total de ~AÇO 

AGRADECEMOS SUA PONTUAUDADE. AGUA TRATADA E SAUDE. 
RELATORIO DA QUALIDADE DA AGUA VEJA NO SITE GAGECE 

Valor Fe 
78.09 
4,77 

73,32 

Despesa nega co''

Lei Dado Blanc 

N' 14.01712020 

4cagece -bovtatto Do 
Es-uux) ao Ctiatit 
Sunemoie Clikát 



4Cagece 111 Gomamo no 
ESTADO co Civail 
MemileSd•andep 

DADOS DO ~RE 
ROSELIA MARIA NERY 
RUA PDE JOAQUIM DE MENEZES, 1743, PONTAL 
QUIXERE - CEP: €2920-000 

C0fficação: 002.001.027.0045.00003 
ECONOMIAS 
Reddenclot 001 I 0110.111Cle 000 

Padnlo do know* REGULAR 

I Int 003 I Patim 000 

INFORMAÇÕES SOBRE MEDICA° 

%Ir A1M26 Ar41 Labia ir 1 "—ter s—fred, 

DATAS 
Leitura atual: 01/09/2020 02/09/2020 
Leitura anterior 03/06•2020 Próxima leitura: 01/10/2020 

QUALIDADE DA Mumwenuetnonuntette fr. 002020 
N. de ameigam Cloro Tutbidez Cor 
EMOMIN 6 e 6 
MaltteCiti 7 7 7 
ISe oatenadathe 7 7 7 

Coleamos tateie 
O 
7 
7 

Emtenzhia coM 
e 
7 

DESOUGA° DOS SERVIÇOS 
AGUA 

Valor IR$1 
5240 

HISTÓRICO DE VOLUME 
IMMAao 
eet/19 
691118 
nov/19 
dez./19 
Ian/20 
feAd20 
nvm20 
961/20 
ma120 
MI,E0 
jUV20 
1190/20 

Arpar 

ff 
12 
10 
9 
9 
8 
7 
e 

14 
5 

19 

IL1 
CC  É ~WS ele. Reabria aro catlas Gli~j~ 41~14 Caat~ ~Miga ~ida 

X 

o 

1.• 

O. 

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO sumiam 
Deeerição Vaiar (RS) Declelio Valer 5111) 
PIS 0,50 Valor do Sen/ko 81,65 
ODFINS 2,50 Subsicro(-) 925 

Total de Seevko 5E40 
MÊS/ANO I VENCIMENTO i TOTAL A PAGAR (Re 
09/2020 l 20/10/2020 I 52,40 

AGRADECEMOS SUA PONTUAUDADE AGUA TRATADA E MUDE 
RELATORIO DA QUALIDADE DA AGUA VEJA ND StTE CAGECE 

4 cagece rr' o D&A a a 
1~1ff Ciada 

DADOS DO CUENTE 
Inackao: 1503M1 
Veiteinienex ~020 

026
Mês/ano: 09/2020 

Total a pagar (U): Siottl 

Despesa paga com a 
Lei Alcio SIXIC 

N°14017/2020 



ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
, RUA PADRE ZACARIAS, 332- CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/000147 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 16633 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 18/11/2020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

0988 

DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

JOAO DENILSON NERY SOUSA 
CNPJ/CPF 

07057478321 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

RUA PADRE JOAQUIM DE MENEZES, SM CENTRO QUIXERÉ CE 
R.G. ÓRGÃO EMISSOR 

SSP 
PIS/PASEP/NIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2080 

DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNPJ/CPF 

07807191000147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
QTD Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA URBANA QUE SERÁ REAUZADA 
EM PATRIMONIO PÚBLICO^ PINTURA SERÁ GRAVADA E O MATERIAL 
FICARA EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS EEM 
LIVE PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS 
DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 1.000,00 1.000,00 

-
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Paga GCnt a 
Wrate.ndif 8""`" 

Let l'` 17/202",' 
wilag 

‘:ral 

TIPO DO SERVIÇO 
Valor Total da Nota: 1.000,00 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

50,00 ( 5,00 %) 
Valor do INSS: 

75,00 

Valor do IRRF: 

0,00 

V lar do SEST/SENAT: 

0,00 

Valor OUTROS: 

0,00 
Unidade Gastam: 

SECRETARIA DA CULTURA 
Nr. Empenho: Retido na Fonte 

S 

Valor Líquido da Nota Fiscal: 

875,00 
NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de JOAO DENILSON NERY SOUSA os serviços 

QUI)CERE, aos 18 de Novembro de 2020 

constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série Única 

Assinatura 

Oparvaclor: netinha Matrícula: ia VIA 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

23/11/2020 - AUTOATENDIMENTO - 16.34.47 
2512702512 SEGUNDA VIA 0013 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 
========m==== == =  
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1781-7 - LIMOEIRO DO MORTE 
CONTA: 17.342-7 

FAVORECIDO: 20A0 DENILSON NERY SOUSA 
CPF/CNP]: 070.574.783-21 
VALOR: R5 
DEBITO EM: 23/11/2020 

875,00 

DOCUMENTO: 112308 
AUTENTICACAO SISBB: 1.F9B.211.E18.11B.D73 

Despesa paga coo' 
Lei Aldir Biane 

P1 14.01712020 



09/11/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JOAO DENILSON NERY SOUSA 
CPF: 070.574.783-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:05:53 do dia 09/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/05/2021. 
Código de controle da certidão: E830.34B5.5CA2.0CDA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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06/11/2020 GOVERNO DO ESTADO DO CEARA SECRETARIA DA FAZENDA 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

No 202013288578 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

CNP] / CPF: 

070574783-21 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome 
do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, 
foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/11/2020 ÀS 10:56:29 
VÁLIDA ATÉ 05/01/2021 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

Despesa paga com a 

Lei Aldir 01anc 

N° 14.01712020 

https://servicossefaz.ce.gov.brlintemeticerlidadernissao/cenidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8S3 857/4197138?4?5E17138,6€058... 111 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

N°: 004300/2020 

Concedida a: JOAO DENILSON NERY SOUSA 
Código: 6988 
CNPJ/CPF N°: 070.574.783-21 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercidos 

anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em 

nome do requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, ressalvando o 

direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 

que venham a ser apurados. 

Esta Certidão tem validade ate 10/02/2021. 
Código de verificação NDMwMA== 

Certidão emitida gratuitamente pela intemet. 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet. 

Despesa paga com a 
Lei ~ir Blanc 

N" 1401712020 

Qualquer rasura ou emenda toma este documento inválido. 
Emitido em 12/11/2020 10:32:12 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAO DENILSON NERY SOUSA 

CPF: 070.574.783-21 

Certidão n°: 28739078/2020 

Expedição: 06/11/2020, às 12:31:05 

Validade: 04/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que Jcao 12/WILSON ?MAY SOUSA, inscrito(a) no CPF sob o 

n° 070.574.783-21, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Despesa Paga com a 

Lej Aldif Varie 

W14.01712020 
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